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Leis e Decretos

LEI N° 21 .318, DE 13 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Irmandade 
Dona Neca, com sede no Município de Luz .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Irmandade Dona Neca, com sede no 

Município de Luz .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI N° 21 .319, DE 13 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária de 
Alagadiço, com sede no Município de Espinosa .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de Alagadiço, com sede no 

Município de Espinosa .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI N° 21 .320, DE 13 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública o Rotary Club de Curvelo - 
Norte, com sede no Município de Curvelo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarado de utilidade pública o Rotary Club de Curvelo - Norte, com sede no Muni-

cípio de Curvelo .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI N° 21 .321, DE 13 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a entidade Casa de Repouso 
e Tratamento Senhora Santana, com sede no Município de 
Brasília de Minas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Casa de Repouso e Tratamento Senhora San-

tana, com sede no Município de Brasília de Minas .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI N° 21 .322, DE 13 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
do Lar Santa Isabel, com sede no Município de Fruta de 
Leite .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente do Lar Santa Isabel, com sede 

no Município de Fruta de Leite .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

DECRETO NE N° 282, DE 13 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 
COPASA MG, terrenos necessários à ampliação do sistema 
de esgotamento sanitário do Município de Contagem .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e na conformidade da alínea “h” do art . 5º do Decreto-lei Federal 
nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

DEcREtA:

Art . 1º Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, mediante acordo ou 
judicialmente, terrenos situados no Município de Contagem, com medidas, confrontações e descrição perimé-
trica identificadas no Anexo.

Art. 2º Os terrenos caracterizados no Anexo são necessários à ampliação do sistema de esgota-
mento sanitário do Município de Contagem pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG .

Art. 3º A COPASA MG fica autorizada a promover a constituição de servidão dos terrenos descri-
tos no Anexo, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 15 do Decreto-lei 
Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Alencar Santos viana Filho

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 282, de 13 de junho de 2014)

As medidas, confrontações e descrição perimétrica dos terrenos de que trata este Decreto são as 
seguintes:

I - área de terreno com 1 .710,00m², de propriedade da Empresa Belo Horizonte de Imóveis Gerais 
e outra, necessária à faixa de servidão do interceptor de esgoto – Bairro Xangri-lá – Gleba 03, sendo a faixa des-
crita pelo eixo com largura de 3,00m, sendo 1,50m para cada lado, fazendo divisa, por todos os lados, com área 
verde do Bairro xangri-lá: o ponto de partida PP=P1, de coordenadas E=601 .835,539m e N=7 .807 .022,310m, 
foi materializado na Av . João Soares; daí, segue com azimute de 135°38’13”, na distância de 63,04m, até atingir 


